
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o 

registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 

bebidas, autoriza a criação da Comissão 

Intersetorial de Bebidas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º. Suco ou sumo é bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, obtida 

da fruta madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico adequado, 

submetida a tratamento que assegure a sua apresentação e conservação até o momento do 

consumo.  

§ 1º O suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do vegetal de sua 

origem, excetuadas as previstas na legislação específica.  

§ 2º No rótulo da embalagem ou vasilhame do suco será mencionado o nome da fruta, 

ou parte do vegetal, de sua origem.  

§ 3º O suco que for parcialmente desidratado deverá mencionar no rótulo o percentual 

de sua concentração, devendo ser denominado suco concentrado.  

§ 4º Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quantidade máxima de dez por cento 

em peso, devendo constar no rótulo a declaração suco adoçado.  

§ 5º É proibida a adição, em sucos, de aromas e corantes artificiais.  

 

Art. 6º A bebida conterá, obrigatoriamente, a matéria-prima natural responsável pelas 

suas características organolépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade previstos 

em regulamento próprio.  

§ 1º As bebidas que não atenderem ao disposto no caput deste artigo serão 

denominadas artificiais e deverão observar as disposições regulamentares desta Lei.  

§ 2º As bebidas que apresentarem características organolépticas próprias de matéria-

prima natural de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterão, 

obrigatoriamente, esta matéria-prima nas quantidades a serem estabelecidas na regulamentação 

desta lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


